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INDICAÇÃO Nº 1277/2025  
Em, 29 de outubro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO 
ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIAR O 
ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA NO CEAD – 
CENTRO ESPECIALIZADO E APOIO 
DIAGNÓSTICO, LOCALIZADO EM TAMOIOS, 
DE MODO A GARANTIR MAIOR ACESSO E 
QUALIDADE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
PÚBLICO DE SAÚDE.  

 
 Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
      O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando estudos de viabilidade para ampliar o atendimento de 
fisioterapia no CEAD – Centro Especializado e Apoio Diagnóstico, localizado em 
Tamoios, de modo a garantir maior acesso e qualidade aos usuários do sistema público 
de saúde. 

 
 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem como objetivo atender à crescente demanda por 
atendimento fisioterapêutico no segundo distrito, especialmente entre idosos, pessoas 
com deficiência, pacientes em reabilitação pós-cirúrgica e portadores de doenças 
crônicas, que encontram no CEAD um importante ponto de referência em cuidados 
especializados. 

 
Nos últimos anos, o número de encaminhamentos para fisioterapia tem aumentado 

significativamente, refletindo tanto o envelhecimento da população quanto a 
necessidade de recuperação física após traumas e enfermidades. Contudo, o serviço 
atualmente disponível no CEAD tem capacidade limitada, o que gera filas de espera e 
dificulta o acompanhamento contínuo dos pacientes — fator essencial para a eficácia do 
tratamento e a melhoria da qualidade de vida. 

 
A Lei Federal nº 8.080/1990, que institui o Sistema Único de Saúde (SUS),  
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  assegura a integralidade da atenção à saúde, incluindo ações de promoção, proteção e 

recuperação. Além disso, a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência 

(Decreto nº 3.298/1999) e a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) reforçam o 

dever do poder público em oferecer serviços de reabilitação acessíveis e humanizados. 
 
Ampliar o atendimento de fisioterapia no CEAD de Tamoios representa um 

investimento direto na dignidade e na autonomia das pessoas, promovendo não apenas a 
recuperação física, mas também o bem-estar emocional e social dos pacientes. É um 
gesto de respeito e cuidado com a população, em especial com aqueles que mais 
precisam do apoio do poder público. 

 
Diante do exposto, solicito atenção especial do Poder Executivo para que sejam 

avaliadas as possibilidades de ampliação da equipe profissional, aquisição de novos 
equipamentos e ampliação da estrutura física destinada ao serviço de fisioterapia no 
CEAD de Tamoios. 
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